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Deslgna seMidores Para exercerem as
íunçõss da GosÍor e Flscal de Contrato,
para atuarêm no contrato mencionado, no
âmbito da Câmara Municipal de Riachão do
Dantas.

o Presidênte da câmara Municipal de Riachão do Dantas, no uso de suas atribuições lêgais e nos

têrmos da Lei orgânica do MunicÍpio, c/c as disposiçôes da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de

1993 (Lei de LicitaçÕes), e

}C/N'IDERANDO que cabe ao Poder PÚblico, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art. 67,

e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizaÍ a execugáo dos contralos

celebrados através de um representante da AdministraÉo;

coNstDERANDO que os órgãos pÚblicos devem manter gestor e fiscal, Íormalmente designados,

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO,também,queasprincipaisatribuiçõesdosGestoÍesdeContratossão:

l - Gerenciar a parte administrativa da execuÉo contratual, no intuito de que o contrato transcorra

de forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área inleressada, para que esta promova a elaboração de

novo Éro1ãto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mÍnima necessáía à realização

da nova contrataçâo;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da pÍestaçâo das Íespectivas garantias

contratuais;

v.Quandodaproximidadedoencerramentodavigênciacontratual.consultar,emtempohábil,
sobre o interesse na prorrogaçáo da mesma e, em havendo' pÍomover a resPectiva prorrogaçãol

Vl-ManiÍestar-sesobrequaisquersolicitaçÔesdacontratada,emespecialaquelaspertinentesa
valores do contrato e devoiugão de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vll - lnfoímar â área requisitante, em Prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de

ácréscimos, supressôes óu outras alteràçóes no objeto do contrato e promover as Íespectivas

alteraÉes:

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e Íundamentada e com base nas

ánot"ç0". da Íiscalizaçáo contrâtual, a abeÍtura de processo administrativo para aplicação de

penalúades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

lx.PrestaresclarecimentoseapresentarsoluçÔestécnicasaseucargoparaocorrênciasque
surgiremduranteaexecuçãodocontratoeproPormedidasquemelhoremaexecuçãodomesmo'

CONS,/DERANDO, ainda, que as principais atribuiçÕes dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos

produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçóes' a execuÉo dos serviços e obras contratadas;
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lll - lndicar as eventuais glosas das Íaturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou têrmo circunstanciado referente ao recebimenlo do

objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme deÍinido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execugáo do

contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclârecimentos que se fzerem
necessários:

vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigagÔes da contÍatada, deÍinidas nos dispositivos
contratuais e condiçóes editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações.

CONSTDERANDq no mais, quê com essas disposiçÓes, sào normatizados os procedimentos

relativos à gestão e Ílscâlizaçào dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contratoi

coNstDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuiçÕes inerentes ao Gestor e Fiscal de

Contratos, aqui previstas;
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RESOLVE:

Art. í. - Oesignar, para atuar como Gestof e Fiscal de contrato, exercendo todas as atribuiçóes aos

mesmos inerãntes e designadas em Legislaçâo pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara

Municipal de Riachâo do Õantas, os servidores abaixo especiÍicados, nas respectivas funçÕes:

I - Corina Santos Souza - CPF 006.366.345 '74 - Gestor do Contrato;

ll - Maria Rose de Jesus França - CPF 044.076.'185-90 - Fiscal do ContÍato.
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Art.2. - Os servidores designado§ atuarão no âmbito do contrato n0 03/2022, decorrente de

procedimento de Dispensa de LicitaÉo por Valor.

Pará raío único. Constituem-se como dados com ementares

Vigência do ContratoObjeto do ContratoContratado

O Contrato decorrente desta Licitâ
terá prazo de vigência 31 dê
dêzêmbro de 2022, contados a Paílií
da dâta de suâ assinatura.

ÉoContratâÉo de empíêsa
proíissional para pr€staÉo de
de Comunicâção Social, crm objetivo
de assessoraa a cámaía Municipal de
Riecháo do Dantas. nos assunlo§
Íelativos à politica do comunicaçáo com
a populaÉo Riachãoense o com
demais instituições, planejar, coordenar
e executar politicas de comunicaçáo,
implantaí programas iníormativos
acompanhar e subsidiaí os veiculos de
comunicação com iníormações sobre as
açôes do legislativo honraíias e
evenlos, geriÍ os assuntos de interesses
da Câmaía junto à População que
devem seí divulgadas pelos mêios de
comunicaÉo píopondo allernativas de
ação. divulgando-as quando pertinente.

estabelecer conlatos com os órgâos de
comunicaÉo, para esta casa do Poder

serviço

islativo.

Arar..rjo Freire CPFJohn Lennon
044.076.185-90
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Art.3'- Oê-sê ciência aos interessados e se autue no rêspectivo processo.

Art.4. - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade duÍante loda a vigência contratual.

Riachão do Dantas/SE, 06 de janeiro de 2022.
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